
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.244 - SP (2019/0160945-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
SUSCITANTE : VIACAO CAICARA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS : ELIAS MUBARAK JUNIOR  - SP120415 
   EDUARDO CASTELO BRANCO  - ES012649 
   LORENNA CALDEIRA FARIZEL  - ES019456 
   JÚLIA AMÂNCIO MIRANDA  - ES030000 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DE BOM DESPACHO - MG 
INTERES.  : EDICÉIA NUNES DE BRITO 
 

  

EMENTA

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE 

EMPRESARIAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE 

CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA. 

SUSTAÇÃO QUE SE IMPÕE. LIMINAR DEFERIDA. 
 

  

DECISÃO

Viação Caiçara Ltda. - em recuperação judicial - suscita o presente 

conflito de competência apontando como suscitados o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP e o Juízo de Direito do Primeiro 

Juizado Especial Cível de Bom Despacho/MG.

Alega a suscitante que, em março de 2016, o Grupo Itapemirim, do qual 

faz parte, ingressou com pedido de recuperação judicial, nos termos dos arts. 47 e 

seguintes da Lei n. 11.101/2005, cujo processamento foi deferido pelo Juízo de Direito 

da 13ª Vara Cível Especializada Empresarial de Recuperação Judicial e Falência de 

Vitória/ES por decisão datada de 18/3/2016. 

Ainda segundo a narrativa feita na inicial, o Juízo de Vitória/ES proferiu 

decisão em maio de 2018 por intermédio da qual declinou da competência para o 

julgamento do pedido de recuperação judicial, tendo sido redistribuído o processo ao 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP. 

Sustenta, ademais, que nos "autos do cumprimento de sentença nº 

0073497-60.2015.8.13.0074, a Sr.ª EDICÉIA NUNES DE BRITO pretende o 
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recebimento do valor atualizado da execução. Referido procedimento executório 

culminou em restrição de bem operacional da empresa suscitante, como também de 

ativos financeiros em contas bancárias, em excesso de execução" (e-STJ, fl. 5). 

Segundo a suscitante, a despeito de ter sido informado do deferimento do 

processamento da recuperação judicial e, posteriormente, da prorrogação do período de 

suspensão previsto na Lei n. 11.101/2005, o Juízo de Direito do Primeiro Juizado 

Especial Cível de Bom Despacho/MG determinou o prosseguimento da execução.

Por esses motivos, pede, em caráter liminar, seja "determinado o 

sobrestamento da ação de nº 0073497-60.2015.8.13.0074, além de ser designado o Juízo 

da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP para resolver, em 

caráter provisório, as medidas urgentes (art. 955 CPC e 196 RI/STJ), em especial, a 

destinação dos bloqueios de valores efetuada pelo juízo cível" (e-STJ, fl. 15).

No mérito, requer seja declarada a competência do Juízo da Recuperação 

Judicial para decidir acerca dos atos de constrição do patrimônio da suscitante. 

Brevemente relatado, decido. 

O quadro delineado nos autos justifica, ao menos neste exame 

perfunctório, o deferimento da medida urgente pleiteada, estando atendidos os requisitos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora, caracterizado este pela constrição de valores 

de titularidade da suscitante. 

Quanto à plausibilidade do direito invocado, na apreciação de casos 

análogos, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando a orientação segundo a qual "a 

decisão que defere o processamento do pedido de recuperação judicial tem como um de 

seus efeitos exatamente a suspensão das ações e execuções individuais contra o devedor 

que, dessa forma, pode desfrutar de maior tranquilidade para a elaboração de seu plano 

de recuperação, alcançando o fôlego necessário para atingir o objetivo de reorganização 

da empresa" (CC n. 126.135/SP, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 

DJe de 19/8/2014). 

No mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO 
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TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO 

DEFERIDO. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. PRECEDENTES. 

1. Uma vez deferido o processamento da recuperação judicial, ao 

Juízo Laboral compete tão-somente a análise da matéria referente à 

relação de trabalho, vedada a alienação ou disponibilização do ativo 

em ação cautelar ou reclamação trabalhista. 

2. É que são dois valores a serem ponderados, a manutenção ou 

tentativa de soerguimento da empresa em recuperação, com todas 

as conseqüências sociais e econômicas dai decorrentes - como, por 

exemplo, a preservação de empregos, o giro comercial da 

recuperanda e o tratamento igual aos credores da mesma classe, na 

busca da "melhor solução para todos" -, e, de outro lado, o 

pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos perante a justiça 

laboral. 

3. Em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o 

prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após 

decorrido o prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4, da Lei 

11.101/2005. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito 

da Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Distrito Federal. 

(CC n. 112.799/DF, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda 

Seção, DJe de 22/3/2011 - sem grifo no original) 

Há que se deixar assente, ainda, que, a despeito de o art. 6º, § 4º, da Lei 

n. 11.101/05 assegurar o direito de os credores prosseguirem com seus pleitos individuais 

passado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data em que deferido o 

processamento da recuperação judicial, a jurisprudência deste Tribunal tem mitigado sua 

aplicação, tendo em vista que tal determinação se mostra de difícil conciliação com o 

escopo maior de implementação do plano de recuperação da empresa. 

A esse respeito, confiram-se: 

AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA 

LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL. 

- Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do 

patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado por decisões 

prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, 

sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao princípio da 

continuidade da empresa. Precedentes. 

- Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha 
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sido determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado 

o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que 

autorizaria o prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já 

decidiu que, em situações excepcionais, alheias à vontade da 

recuperanda, essa regra comporta temperamento. 

- Agravo não provido. (AgRg no CC n. 125.893/DF, Relatora a 

Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe de 15/3/2013 - sem 

grifo no original) 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. PRAZO DE CENTO 

E OITENTA DIAS. USO DAS ÁREAS OBJETO DA 

REINTEGRAÇÃO PARA O ÊXITO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO. 

1. O caput do art. 6º, da Lei 11.101/05 dispõe que "a decretação da 

falência ou deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 

face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário". Por seu turno, o § 4º desse dispositivo estabelece que essa 

suspensão "em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 

180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da 

recuperação". 

2. Deve-se interpretar o art. 6º desse diploma legal de modo 

sistemático com seus demais preceitos, especialmente à luz do 

princípio da preservação da empresa, insculpido no artigo 47, que 

preconiza: "A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica". 

3. No caso, o destino do patrimônio da empresa-ré em processo de 

recuperação judicial não pode ser atingido por decisões prolatadas 

por juízo diverso daquele da Recuperação, sob pena de prejudicar 

o funcionamento do estabelecimento, comprometendo o sucesso de 

seu plano de recuperação, ainda que ultrapassado o prazo legal de 

suspensão constante do § 4º do art. 6º, da Lei nº 11.101/05, sob 

pena de violar o princípio da continuidade da empresa. 4. 

Precedentes: CC 90.075/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 

de 04.08.08; CC 88661/SP, Rel. Min, Fernando Gonçalves, DJ 

03.06.08. 

5. Conflito positivo de competência conhecido para declarar o Juízo da 

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São 

Paulo competente para decidir acerca das medidas que venham a 

atingir o patrimônio ou negócios jurídicos da Viação Aérea São Paulo 

VASP. (CC n. 79.170/SP, Relator o Ministro Castro Meira, Primeira 

Seção, DJe de 19/9/2008 - sem grifo no original) 
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Por fim, cumpre assinalar que esta Corte Superior firmou o entendimento 

de que a consolidação do crédito não depende de provimento judicial que o declare e 

muito menos do transcurso de seu trânsito em julgado, para efeito de sua sujeição aos 

efeitos da recuperação judicial. 

Portanto, o tratamento privilegiado ofertado pela lei de regência aos 

créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial tem por propósito, a um só tempo, 

viabilizar a continuidade do desenvolvimento da atividade empresarial da empresa em 

recuperação, o que pressupõe, naturalmente, a realização de novos negócios jurídicos, 

bem como beneficiar os credores que contribuem ativamente para o soerguimento da 

empresa em crise, prestando-lhes serviços mesmo após o pedido de recuperação. Logo, o 

crédito oriundo de fato ocorrido em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, 

aos seus efeitos se submete, inarredavelmente. 

A propósito: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. DISCUSSÃO 

QUANTO AO MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE 

PERSEGUE CRÉDITO ORIUNDO DE TRABALHO REALIZADO 

EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS SEUS EFEITOS, INDEPENDENTE 

DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O 

DECLARE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, da Lei n. 

11.1.01/2005). 

1.1 A noção de crédito envolve basicamente a troca de uma prestação 

atual por uma prestação futura. A partir de um vínculo jurídico 

existente entre as partes, um dos sujeitos, baseado na confiança 

depositada no outro (sob o aspecto subjetivo, decorrente dos 

predicados morais deste e/ou sob o enfoque objetivo, decorrente de sua 

capacidade econômico-financeira de adimplir com sua obrigação), 

cumpre com a sua prestação (a atual), com o que passa a assumir a 

condição de credor, conferindo a outra parte (o devedor) um prazo para 

a efetivação da contraprestação. Nesses termos, o crédito se encontra 

constituído, independente do transcurso de prazo que o devedor tem 

para cumprir com a sua contraprestação, ou seja, ainda, que 

inexigível. 

2. A consolidação do crédito (ainda que inexigível e ilíquido) não 

depende de provimento judicial que o declare e muito menos do 

transcurso de seu trânsito em julgado, para efeito de sua sujeição aos 

efeitos da recuperação judicial. 
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2.1 O crédito trabalhista anterior ao pedido de recuperação judicial 

pode ser incluído, de forma extrajudicial, inclusive, consoante o 

disposto no art. 7º, da Lei 11.101/05. É possível, assim, ao próprio 

administrador judicial, quando da confecção do plano, relacionar os 

créditos trabalhistas pendentes, a despeito de o trabalhador sequer ter 

promovido a respectiva reclamação. E, com esteio no art. 6º, §§ 1º, 2º 

e 3º, da Lei n. 11.1.01/2005, a ação trabalhista que verse naturalmente, 

sobre crédito anterior ao pedido da recuperação judicial deve 

prosseguir até a sua apuração, em vindoura sentença e liquidação, a 

permitir, posteriormente, a inclusão no quadro de credores. Antes 

disso, é possível ao magistrado da Justiça laboral providenciar a 

reserva da importância que estimar devida, tudo a demonstrar que não 

é a sentença que constitui o aludido crédito, a qual tem a função de 

simplesmente declará-lo. 

3. O tratamento privilegiado ofertado pela lei de regência aos créditos 

posteriores ao pedido de recuperação judicial tem por propósito, a um 

só tempo, viabilizar a continuidade do desenvolvimento da atividade 

empresarial da empresa em recuperação, o que pressupõe, 

naturalmente, a realização de novos negócios jurídicos (que não seriam 

perfectibilizados, caso tivessem que ser submetidos ao concurso de 

credores), bem como beneficiar os credores que contribuem ativamente 

para o soerguimento da empresa em crise, prestando-lhes serviços 

(mesmo após o pedido de recuperação). Logo, o crédito trabalhista, 

oriundo de prestação de serviço efetivada em momento anterior ao 

pedido de recuperação judicial, aos seus efeitos se submete, 

inarredavelmente. 

4. Recurso especial provido. (REsp 1634046/RS, Relatora Ministra 

Nancy Andrighi, relator para acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 955 do CPC/2015, defiro a 

liminar para determinar a imediata suspensão dos atos executórios ordenados pelo Juízo 

de Direito do Primeiro Juizado Especial Cível de Bom Despacho/MG, nos autos do 

Processo n. 0073497-60.2015.8.13.0074, ficando designado o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP para dirimir, em caráter 

provisório, as questões urgentes, inclusive sobre a destinação a ser dada aos valores 

eventualmente bloqueados mencionados neste conflito. 

Oficie-se aos Juízos suscitados, comunicando-lhes o teor desta decisão e 

solicitando-lhes que prestem as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 
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Publique-se. 

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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